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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2019 

 
 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo n° 002/2019 de Estagiários, na ordem classificatória, para comparecerem no prazo 
de 03 (Três) dias no Departamento de Recursos Humanos, situado no Prédio da Prefeitura 
Municipal, para apresentação de documentos, a partir do dia 22 de maio de 2019 às 
13h30min, conforme ANEXO I. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
Cruz Machado - PR, 22 de maio de 2019. 

 
 
 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I. 
 
Educação: Estar cursando Licenciatura em Pedagogia, Letras, Biologia, História, 

Geografia, Educação Física, Artes Visuais, Matemática, Sociologia, Filosofia ou 

Química. 

CLAS
. 

Nº DA 
INSCRI

ÇÃO 
 

 
CANDIDATO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

 
NOTA 

09 058 Alisson Seledes 08/11/2001 80 

10 124 Cristina Vanessa Ferreira 25/12/1984 78 

11 116 Rafaela Alves Pereira 08/11/1994 78 

12 188 Sandra de Lurdes Ribeiro 21/09/1996 78 

13 190 José Maciey Kotecki 24/01/2001 78 

14 127 Alana Olszewski 23/08/2001 76 

 
 
Enfermagem: Estar cursando Enfermagem ou Técnico em Enfermagem. 

CLA
S. 

Nº DA 
INSCRI

ÇÃO 
 

 
CANDIDATO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

 
NOTA 

01 046 Gustavo Pluta 10/04/1998 82 

 
 

O não comparecimento acarretará na perda do direito a vaga. 
 


